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DECISÃO Nº 201, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

Prorroga o prazo para abertura ao tráfego de 

aeródromo civil público. 

 

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da 

competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso IV, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, 

tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso XXIV, da mencionada Lei, no Decreto nº 7.871, de 21 de 

dezembro de 2012, na Resolução nº 330, de 1º de julho de 2014, e na Portaria SAC/PR nº 236, de 16 de 

setembro de 2014, e considerando o que consta do processo nº 00058.057322/2014-79, deliberado e 

aprovado na 24ª Reunião Deliberativa da Diretoria, realizada em 12 de dezembro de 2017, 

 

DECIDE: 
 

Art. 1º Prorrogar, por mais 18 (dezoito) meses, a partir de 24 de dezembro de 2017, o prazo para 

que a sociedade empresária CENTRO EMPRESARIAL AEROESPACIAL INCORPORADORA 

LTDA. - C.E.A., CNPJ nº 16.945.840/0001-67, com sede social na Avenida Juscelino Kubistcheck, nº 

9.150, Vila Tatetuba, São José dos Campos (SP), promova a abertura ao tráfego do aeródromo civil 

público denominado "Aerovale", situado no Município de Caçapava (SP). 

 

Art. 2º A prorrogação ora concedida fica condicionada ao cumprimento das exigências constantes 

do Termo de Autorização previsto na Resolução nº 330, de 1º de julho de 2014. 

 

Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ 
Diretor-Presidente 
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I - denominação: Soledade;
II - código OACI: SSSD;
III - município (UF): Soledade (RS); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas

geográficas): 28° 51'48"S / 052° 32' 26"W.
Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez)

anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão

publicadas no sítio da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

PORTARIA Nº 2.953, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 33,
incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e considerando o que consta do processo nº
00065.049435/2018-35, resolve:

Art. 1º Alterar a inscrição do aeródromo público abaixo, com
as seguintes características:

I - denominação: Comandante Antônio Amilton Beraldo;
II - código OACI: SBPG;
III - município (UF): Ponta Grossa (PR); e
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas

geográficas): 25° 11' 04"S / 050° 08' 38"W.
Art. 2º A inscrição tem validade até 18 de novembro de

2024.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão

publicadas no sítio da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria ANAC nº 2694/SIA, de 17

de novembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 18 de
novembro de 2014, Seção 1, página 10.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1751, de 6 de julho de 2015, tendo em vista o disposto na Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, resolve:

Nº 2.851 - Inscrever o aeródromo privado Brasnorte (MT) (código
OACI: SDNB) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.044018/2018-04. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Nº 2.852 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Estrela (RR)
(código OACI: SJEJ) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.036210/2018-19. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Nº 2.853 - Alterar a inscrição do heliponto privado SESI-FIESP (SP)
(código OACI: SDZR) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00066.017707/2018-28. A inscrição tem validade até 17 de Abril de
2023. Fica revogada a Portaria nº 983/SIA, de 16 de Abril de 2013,
publicada no Diário Oficial da União 17 de Abril de 2013, Seção 1,
Página 213.

Nº 2.854 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Mustang II (RO)
(código OACI: SWLM) no cadastro de aeródromos. Processo nº
00065.044672/2018-18. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o .

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIA Nº 2.871, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria
nº 1751, de 6 de julho de 2015, tendo em vista o disposto na Lei
nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, considerando o que consta
do processo nº 00065.043522/2018-89, resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as
seguintes características:

I - denominação: CEA-Caçapava;
II - código OACI: SWPW;
III - município (UF): Caçapava (SP);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas

geográficas): 23° 07' 36" S / 045° 39' 46" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão

publicadas no sítio da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO DE 2018

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1751, de 6 de julho de 2015, tendo em vista o disposto na Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, resolve:

Nº 2.889 - Excluir o heliponto privado Brennand (PE) (código OACI:
SJBR) do cadastro de aeródromos. Processo nº 00058.020433/2018-
53. Esta Portaria entra em vigor em 8 de novembro de 2018. Fica
revogada a Portaria nº 518/SIA, de 8 de Março de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 9 de Março de 2016, Seção 1, Página
6.

Nº 2.890 - Alterar a inscrição do heliponto privado EMS Sigma
Pharma 2 (SP) (código OACI: SDOP) no cadastro de aeródromos.
Processo nº 00065.044828/2018-52. A inscrição tem validade até 21
de Dezembro de 2021. Fica revogada a Portaria nº 2463/SIA, de 20
de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 21 de
dezembro de 2011, Seção 1, Página 3.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O
inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no sítio da
ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIA Nº 2.913, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº
1751, de 6 de julho de 2015, tendo em vista o disposto na Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986, considerando o que consta do
processo nº 00065.043860/2018-11, resolve:

Art. 1º Alterar a inscrição do heliponto abaixo no cadastro de
aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Edifício América;
II - código OACI: SNZJ;
III - município (UF): Araraquara (SP);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas

geográficas): 21° 48' 18" S / 048° 10' 25" W
Art. 2º A inscrição tem validade até 15 de dezembro de

2020.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão

publicadas no sítio da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 2269/SIA, de 14 de

dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
dezembro de 2010, Seção 1, Página 31.

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

PORTARIA Nº 2.929, DE 19 DE SETEMBRO DE 2018

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6
de julho de 2015, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, considerando o que consta do processo nº
00066.000296/2018-31, resolve:

Art. 1º Inscrever o heliponto abaixo no cadastro com as
seguintes características:

I - denominação: Royal Palm Hall;
II - código OACI: SJPH;
III - município (UF): Campinas (SP);
IV - ponto de referência do heliponto (coordenadas

geográficas): 22° 56' 23" S / 047° 04' 15" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão

publicadas no sítio da ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO OTAVIO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO
DE ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIA Nº 1.768, DE 7 DE JUNHO DE 2018

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão
E, aprovado pela Portaria nº 2.710/SPO, de 29 de agosto de 2018, e
considerando o que consta do processo nº 00065.506119/2017-93,
resolve:

Art. 1º Revogar a autorização de funcionamento e a
homologação dos cursos teóricos de Piloto Privado de Avião, Piloto
Comercial/IFR de Avião, Piloto Privado de Helicóptero, Piloto
Comercial de Helicóptero, Voo por Instrumentos, bem como a
homologação do curso teórico/prático de Comissário de Voo, da
NASSAU ESCOLA DE AVIAÇÃO CIVIL, situada à Rua da Saudade,
N° 254, em Recife - PE, CEP: 50.100-160.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

PORTARIA Nº 1.997, DE 26 DE JUNHO DE 2018

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO,
Revisão D, aprovado pela Portaria nº 3426/SPO, de 13 de outubro de
2017, e considerando o que consta do processo nº
00065.542762/2017-81, resolve:

Art. 1º Homologar, por 5 (cinco) anos, o curso prático de
Voo por Instrumentos - Avião IFRA, pela base de certificação
publicada na IS 61-002D, do AEROCLUBE DE RESENDE, situado
à Estrada Aeroporto de Resende, S/Nº - Bairro Itapuca, Resende - RJ,
CEP:27.522-160.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

PORTARIA Nº 2.228, DE 17 DE JULHO DE 2018

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO,
Revisão D, aprovado pela Portaria nº 3426/SPO, de 13 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº
00066.518395/2017-94, resolve:

Art. 1º Homologar, por 5 (cinco) anos, o curso prático de
Voo por Instrumentos Helicóptero - IFRH, pela base de certificação
publicada na IS 61-002D, da RANGEL ESCOLA DE AVIAÇÃO
CIVIL, situada à Av. Olavo Fontoura, 1078, Lote 9 Setor D - Bairro
de Santana - Campo de Marte, em São Paulo - SP, CEP: 02012-
021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

PORTARIA Nº 2.681, DE 28 DE AGOSTO DE 2018

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO,
Revisão E, aprovado pela Portaria nº 2.710/SPO, de 29 de agosto de
2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.558885/2017-33, resolve:

Art. 1° Renovar, até 31 de dezembro de 2018, a
homologação dos cursos teóricos e práticos de CPD e CPR da
EVALE ESCOLA DE VOO PARA AERONAVES LEVES E
E S P O RT I VA S .

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

PORTARIA Nº 2.817, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES
DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o item
4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO,
Revisão E, aprovado pela Portaria nº 2.710/SPO, de 29 de agosto de
2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.002259/2018-78, resolve:

Art. 1º Renovar, até 09/03/2019, a homologação dos cursos
teóricos e práticos de Mecânico de Manutenção Aeronáutica, Célula -

MMA-CEL, Mecânico de Manutenção Aeronáutica, Grupo Moto
Propulsor - MMA-GMP e Mecânico de Manutenção Aeronáutica,
Aviônicos - MMA-AVI da ACADEMIA DAS ÁGUIAS -
ACADEMIA DO AR E ESCOLA DE AV. CIVIL LTDA situada à
Rua Siqueira de Moraes, n° 242 - Centro, Jundiaí (SP), CEP: 13.201-
032.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA

PORTARIA Nº 2.818, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o item 4.6.2.1(a)(v) do Manual de Cargos e Funções
MCF-0001/SPO, Revisão E, aprovado pela Portaria nº 2.710/SPO,
de 29 de agosto de 2018, e considerando o que consta do processo
nº 00065.538957/2017-26, resolve:

Art. 1º Homologar, por 5 (cinco) anos, o curso prático de
Voo por Instrumentos Avião - IFRA, pela base de certificação
publicada na IS 61-002D, da ETA - ESCOLA E TREINAMENTO
DE AERONAUTICA, situada à Rodovia MS 162, Km 12, s/n,
Aeroporto, em Dourados - MS, CEP: 78800-000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FELIPE GONZALEZ GONZAGA
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